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Delegar competência ao servidor ANTONIO GUARANÁ
MENDES FILHO, ARF-237001, matrícula SIPE nº 59023, para no pe-
ríodo de 29 de outubro a 1º de novembro de 2002, praticar os atos de que
trata o art. 132 do Regimento Interno, combinado com o art. 6º da Por-
taria DRF/FOZ nº 418, de 5 de novembro de 2001, tendo em vista a
ausência do Titular e Substituto Eventual localizado em outro Serviço,
no Serviço de Tecnologia e Segurança da Informação, desta Delegacia.

MAURO DE BRITO
(Of. El. nº 1719)

10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM

URUGUAIANA

<!ID281520-0>PORTARIA No- 324, DE 31 DE OUTUBRO DE 2002

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM URU-
GUAIANA - RS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 227
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF n° 259/01, de 24/08/01 e considerando o disposto nos
artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25/02/67, regulamentados
pelo Decreto nº 83.937, de 06/09/79 e suas alterações, resolve:

Delegar competência à servidora ADRIANA SUERTEGA-
RAY AZEVEDO MAEBAYASHI, TRF, matrícula SIAPEcad 1130546,
para, no período de 04/11/2002 a 05/11/2002, praticar os atos previstos
no artigo 133 da Portaria nº 259 de 24/08/01, publicada no DOU de
31/08/01, tendo em vista o afastamento legal do titular e do substituto
eventual do Serviço de Programação e Logística, desta Delegacia.

JOSEMAR DALSOCHIO

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DEPARTAMENTO DE AUDITORIA INTERNA

<!ID281611-0> PORTARIA No- 20.912, DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2002

O chefe do DEPARTAMENTO DE AUDITORIA INTER-
NA, do BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência
que lhe confere o ADM-07.20.00.004.01, resolve:

Dispensar, a pedido, o servidor CLÁUDIO DE OLIVEIRA
LACERDA, matrícula 2.083.269-9, a partir de 02.11.2002, da função
comissionada Técnica III, sigla FCT-3, na Divisão de Auditoria In-
terna I (Deaud/Daud1/Geaud-02).

EDUARDO DE LIMA ROCHA
Substituto

PORTARIA No- 20.929, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2002

O chefe do DEPARTAMENTO DE AUDITORIA INTERNA
do BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe
confere o ADM-07.20.00.004.01, resolve:

Designar o servidor JOÃO HORTA DE SOUZA, matrícula
4.886.950-3, para exercer a função comissionada Técnica III, sigla FCT-
3, na Consultoria Repr. Org. Externos Controle (Deaud/Corex/Equipe).

EDUARDO DE LIMA ROCHA
Substituto

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RECURSOS

HUMANOS E ORGANIZAÇÃO

<!ID281613-0> PORTARIAS DE 1o- DE NOVEMBRO DE 2002

O Chefe do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS E ORGANIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO
BRASIL, no uso da competência de que trata o item 07.20.00.004-17,
do Manual de Organização Administrativa - ADM e tendo em vista o
que consta do processo nº. 0201174017, resolve:

No- 20.914 - declarar vago, com base no inciso VIII do art. 33 da Lei
8.112/90, a partir de 22.10.2002, o cargo de Analista do Banco Central
do Brasil, ocupado por LEONARDO VERGARA, matrícula 6.212.974-
0, em virtude de posse em outro cargo público inacumulável.

O Chefe do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS E ORGANIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO
BRASIL, no uso da competência de que trata o item 07.20.00.004-17,
do Manual de Organização Administrativa - ADM e tendo em vista o
que consta do processo nº. 0201173267, resolve:

No- 20.916 - declarar vago, com base no inciso VIII do art. 33 da Lei
8.112/90, a partir de 22.10.2002, o cargo de Procurador do Banco
Central do Brasil, ocupado por LEONARDO JOSÉ CORRÊA
GUARDA, matrícula 6.208.103-9 , em virtude de posse em outro
cargo público inacumulável.

JOÃO ANTÔNIO FLEURY TEIXEIRA

PORTARIA No- 20.932, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2002

O Chefe do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS E ORGANIZAÇÃO do BANCO CENTRAL DO
BRASIL, no uso da competência que lhe confere o ADM
07.20.00.004-14, por delegação, resolve:

Conceder aposentadoria a EDUARDO PATANÉ JUNIOR,
matrícula 2.745.574-2, ocupante do cargo de Analista, Classe A,
Padrão III, do Quadro de Pessoal do Banco Central do Brasil, com
fundamento no Art. 8º, § 1º, incisos I e II da Emenda Constitucional
nº 20, D.O.U. de 16.12.98, combinado com o Art. 186, inciso III,
alínea “c” da Lei 8.112/90 e a vantagem do Art. 62-a da mesma lei,
instituído pela Medida Provisória 2.225-45, D.O.U. de 05.09.2001,
tendo em vista o que consta do Processo nº 0201174362.

JOÃO ANTÔNIO FLEURY TEIXEIRA
(Of. El. nº disud-2/734)

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMBATE A ILÍCITOS

CAMBIAIS E FINANCEIROS

<!ID281612-0> PORTARIA No- 20.900, DE 31 DEOUTUBRO DE 2002

O Chefe do DEPARTAMENTO DE COMBATE A ILÍCI-
TOS CAMBIAIS E FINANCEIROS DO BANCO CENTRAL DO
BRASIL, no uso da competência que lhe confere o ADM
07.20.00.004.01, resolve:

Designar o servidor ANTONIO CLAUDIO LOPES DA GA-
MA CERQUEIRA, matrícula 0.912.565-5, para exercer a Função
Comissionada Técnica III, sigla FCT-3, na Gerência Técnica em Belo
Horizonte (Decif/Gtbho/Copad-02).

RICARDO LIAO

SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO
ECONÔMICO

<!ID280877-0> PORTARIA No- 60, DE 31 DE OUTUBRO DE 2002

O SECRETÁRIO DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMI-
CO, SUBSTITUTO, DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II do Art. 1o da
Portaria/MF no 158, de 31 de maio de 2002, resolve:

Nomear GILSON MARQUES REBELO para exercer o car-
go em comissão de Assistente desta Secretaria, código DAS 102.2.

FRANCISCO DE ASSIS LEME FRANCO
(Of. El. nº 3292)

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS

<!ID282587-0> PORTARIA No- 22, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2002

O SECRETÁRIO DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO
MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso da competência que lhe foi
subdelegada no inciso II do art. 1o da Portaria MF no 158, de 31 de
maio de 2002, resolve:

Designar MANOEL MIGUEL DE OLIVEIRA, matrícula
SIAPE no 094565, para exercer a Função Gratificada, código FG-1,
desta Secretaria.

MARCOS CARAMURU DE PAIVA
(Of. El. nº 420)

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO

<!ID281859-0> PORTARIA No- 1499, DE 15 DE OUTUBRO DE 2002

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo item IV do art. 25 do Regimento Interno aprovado
pela Resolução CNSP n° 6, de 3 de outubro de 1988, publicada no
D.O.U. de 5 de outubro de 1988, e alterado pelas Deliberações SU-
SEP n° 42, de 23 de fevereiro de 2000; n° 52, de 14 de novembro de
2000; n° 59, de 10 de abril de 2002; n° 62, de 6 de junho de 2002,
e no Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000, resolve:

Art. 1° Delegar competência ao Secretário Geral para o exer-
cício das seguintes atribuições:

a)autorizar a abertura de licitação na modalidade denominada
pregão, bem como homologar o resultado, observados os limites de
valor máximo fixados na alínea “a” dos incisos I e II do art. 23 da Lei
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com as atua-
lizações previstas no art. 120 da mesma Lei;

b)decidir,em última instância, sobre os recursos interpostos
nos certames que autorizar, facultada a oitiva da Procuradoria Geral.

Art. 2° Serão submetidas à aprovação do Conselho Diretor a
abertura de licitação na modalidade denominada pregão e a homo-
logação do resultado para aquisição de bens e serviços acima dos
valores constantes da alínea “a” dos incisos I e II do art. 23 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com as atualizações
previstas no art. 120 da mesma Lei.

Art. 3° Fica delegada ao Secretário Geral a competência do
credenciamento perante o provedor do sistema eletrônico, como res-
ponsável pela homologação do resultado do Pregão, independente-
mente do valor, conforme estabelece a art. 3° do Decreto n° 3.697, de
22 de dezembro de 2000.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELIO OLIVEIRA PORTOCARRERO DE CASTRO
(Of. El. nº 202)

disposto no Processo nº 59000.002356/2002-09, resolve:
autorizar o afastamento do País de JOSÉ WILSON PEREIRA, ocu-
pante do cargo/função de Secretário Nacional de Defesa Civil deste
Ministério, com a finalidade de participar do Seminário sobre Ge-
renciamento e Recuperação de Catástrofe, no período de 16 a 24 de
novembro de 2002, a realizar-se na cidade de Washington, D.C,
Estados Unidos da América, inclusive trânsito, com ônus limitado.
As despesas com translado aéreo, hospedagem e alimentação serão
custeadas pelo Comando Sul dos EUA.

LUCIANO BARBOSA
(Of. El. nº CGRH/191)

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 31 de outubro de 2002.

Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, com a nova redação que
$
lhe foi dada pelo Decreto nº 3.025, de 12 de abril de 1999 e con$-
$
siderando o disposto no Processo nº 59000.002356/2002-09, resolve:
O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 2o do Decreto nº
1.387, de 7 de fevereiro de 1995, com a nova redação que lhe foi
dada pelo Decreto nº 3.025, de 12 de abril de 1999 e considerando o

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID281420-0> RESOLUÇÃO No- 11, DE 31 DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA e PRESIDENTE
DO CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HU-
MANA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
no 4.319, de 16 de março de 1964, resolve:

Designar ELIZABETH DA CUNHA SUSSEKIND, em
substituição a FLÁVIA CRISTINA PIOVESAN, na vaga destinada a
Professor de Direito Constitucional do Conselho de Defesa dos Di-
reitos da Pessoa Humana.

PAULO DE TARSO RAMOS RIBEIRO

(Of. El. nº 407/2002-GM)

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

<!ID281743-0> PORTARIAS DE 4 DE NOVEMBRO DE 2002

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIO-
NAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 564, de 08 de
junho de 1992, tendo em vista o Memo n° 001/CT/IE n° 129/DAF,
resolve:

No- 1.118 - Art. 1° Reincluir o engenheiro agrônomo ROBERTO
WAGNER ALVES DE FREITAS, consultor Convênio FU-
NAI/UNESCO, nos trabalhos de levantamento fundiário, sócio-eco-
nômico, documental e cartorial dos ocupantes não-índios incidentes
na Terra Indígena KRIKATI, determinados pela Portaria n°
569/PRES, publicada no DOU de 29 de maio de 2002, Seção 2
alterada pela Portaria n° 764/PRES, publicada no DOU de 7 de
agosto de 2002, Seção 2, página 12.

Art. 2° Determinar o prazo de 24 dias para a realização dos
trabalhos, a contar de 6 de novembro de 2002.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIO-
NAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições, conferidas pelo
art. 21, do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 564, de 8 de junho de
1992, de conformidade com o Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de
1996, resolve:

No- 1.119 - Art. 1º Alterar o art. 3º da Portaria nº 735/PRES, publicada
no DOU, Seção 2, página 12, em 07 de agosto de 2002 e o art. 2º da
Portaria nº 816/PRES, publicada no DOU, Seção 2, página 26, em 19
de agosto de 2002, prorrogando por mais treze dias o prazo para a
auxiliar administrativa Máuria Pereira, AER Bauru/FUNAI, e os téc-
nicos Juliana Sarkis Costa, - FUNAI e Adilson da Silva Pinto, Luiz
Fernando Munhoz Arantes, Antonio Guilherme Indig Sobrinho, do
ITESP, referente ao trabalho de identificação e delimitação das TIs
Krukutu, Guarani da Barragem e Jaraguá.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua pu-
blicação.

DINARTE NOBRE DE MADEIRO

(Of. El. nº 697/DAF)

SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
HUMANOS

<!ID281490-0> PORTARIA No- 12, DE 31 DE OUTUBRO DE 2002

O SECRETÁRIO DE ESTADO DOS DIREITOS HUMA-
NOS - Substituto, no uso de suas atribuições e tendo em vista pre-
visto na Portaria Interministerial nº 702, de 09 de dezembro de 1999,
publicada no Diário Oficial da União de 10 de fevereiro de 1999, em
especial o parágrafo único do artigo 3º da referida Portaria, resolve:

Art.1º Designar para compor a Comissão estabelecida no
Art. 1º da Portaria supramencionada, os seguintes membros:

I - Ministério das Relações Exteriores
Ministro HIDELBRANDO TADEU NASCIMENTO VALA-

DARES
II - Casa Civil da Presidência da República
IVANILDO TARJA FRAUZOSI
III - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA
LUIS FERNANDO DE LARA RESENDE
IV - Especialistas da Sociedade Civil
FLÁVIA PIOVESAN e PAULO MESQUITA NETO
Art. 2º A Secretaria Executiva da Comissão, será exercida

pelo Ministério das Relações Exteriores.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FAUZE MARTINS CHEQUER

(Of. El. nº 39-GPOL/SEDH)




